
Superior Tribunal de Justiça

DESIS no RECURSO ESPECIAL Nº 1.639.745 - RS (2016/0307184-7)
  

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
REQUERENTE : ESPORTE CLUBE JUVENTUDE 
ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO SCHUH  - RS021578 
REQUERIDO : FAZENDA NACIONAL 
 

  

DECISÃO

Por meio da petição de fls. 977-978, a requerente  requer desistência e renúncia ao 
direito em que se funda a presente ação. 

Intimada, a Fazenda Nacional, às fl. 984-985, discorda do pedido da requerente e, 
alternativamente, requer “seja intimada a parte adversa para que regularize sua representação 
judicial para que tenha poderes para renunciar ao direito e retifique a petição de fls. 977/978 
e-STJ, de modo a que se promova o reconhecimento da procedência do recurso especial da 
Fazenda Nacional ou a renúncia à pretensão formulada na ação, afirmando que ela não pode 
desistir do recurso especial e pugna pela provimento do recurso”.

Intimada, a requerente não se manifestou (fls. 993 e 999).
Ante o exposto, indefiro o pedido.
Publique-se. Intimem-se.

 

  

Brasília, 29 de novembro de 2019.

Ministro BENEDITO GONÇALVES 
Relator
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